


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE -CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria n° 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando que a sociedade pode exercer importante papel na proteção do meio ambiente e correto uso dos recursos naturais, através do consumo;

Considerando a madeira das florestas tropicais brasileiras e do cerrado, bem como de outras produtos florestais, têm seu maior mercado no Brasil, principalmente nas regiões sul e sudeste;

Considerando a informação correta é básica para o cidadão possa posicionar-se e agir corretamente na proteção do meio ambiente e uso dos recursos naturais, resolve:

Aprovar Moção recomendando que as verbas publicitárias do Ministério do Meio Ambiente – MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, sejam utilizadas em campanhas e anúncios que permitam ao consumidor associar o consumo de produtos utilizados na construção civil, mobiliaria, paisagismo à necessidade de certificação ambiental, bem como associar a compra de animais silvestre ao tráfico dos mesmos e a degradação da biodiversidade.
MARIA DALCE RICAS
Conselheira Representante das Entidades Ambientalistas 

da Região Sudeste no CONAMA
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